
 

 

PORTARIA Nº 050F, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE          
FISCAL DE CONTRATO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Designar conforme abaixo, servidor (a) para atuar como fiscal de 
Contrato: 
 

CONTRATANTE 
CONTRATAD

O 
CONTRATO Nº MODALIDADE 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

OBJETO FISCAL 

MUNICIPIO DE 
BARRA DO 
MENDES 

(SECRETARIA DE 
TRANSPORTES 

OBRAS, E 
SERVIÇOS 
URBANOS) 

ELZONALDO 
SOUZA 

ROCHA – 
Inscrito no 

CPF 
***.***.***-53 

CONTRATO Nº 
010311/2025 

CREDENCIA
MENTO 

025/2025 

Processo Adm: 
Nº 010209/2025 

CREDENCI
AMENTO 

DE 
PESSOA(S) 
FISICAS E 
JURÍDICA(
S) PARA 

LOCAÇÃO 
DE 

VEICULOS 
E 

MAQUINA
S PARA 

ATENDER 
A 

DEMAND
A DO 

MUNICÍPI
O DE 

BARRA DO 
MENDES-

BAHIA 

 

Rilley 
Cassio 
Almeida 
Santos- 
Secretari

a de 
Transpor

tes, 
Obras, e 
Serviços 
Urbanos 

 
 

Art. 2º O fiscal ora designado deverá: 
 
I - Zelar pelo fiel cumprimento da contratação, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei; 
 



 

II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto contrato, e 
durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a 
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas; 
 
III- Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos 
serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao 
Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 03 de novembro de 2025. 
 
 

 
Manoel Gabriel dos Santos 

Prefeito Municipal 



 

 

PORTARIA Nº 051F, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE          
FISCAL DE CONTRATO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Designar conforme abaixo, servidor (a) para atuar como fiscal de 
Contrato: 
 

CONTRATANTE 
CONTRATAD

O 
CONTRATO Nº MODALIDADE 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

OBJETO FISCAL 

MUNICIPIO DE 
BARRA DO 
MENDES 

(SECRETARIA DE 
TRANSPORTES 

OBRAS, E 
SERVIÇOS 
URBANOS) 

SILVIO 
MANOEL 
PEREIRA 
XACIER – 
Inscrito no 

CPF 
***.***.***-53 

CONTRATO Nº 
013110/2025 

CREDENCIA
MENTO 

025/2025 

Processo Adm: 
Nº 013110/2025 

CREDENCI
AMENTO 

PRESTAÇÃ
O DE 

SERVIÇOS 
DE 

LAVAGEN
S DOS 

VEICULOS 
PERTENCE

NTES A 
FROTA 
OFICIAL 
DESTE 

MUNICIPI
O 

 

Rilley 
Cassio 
Almeida 
Santos- 
Secretari

a de 
Transpor

tes, 
Obras, e 
Serviços 
Urbanos 

 
 

Art. 2º O fiscal ora designado deverá: 
 
I - Zelar pelo fiel cumprimento da contratação, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei; 
 
II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto contrato, e 
durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a 
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas; 
 



 

III- Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos 
serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao 
Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 03 de novembro de 2025. 
 
 

 
Manoel Gabriel dos Santos 

Prefeito Municipal 



 

 

PORTARIA Nº 052F, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE          
FISCAL DE CONTRATO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Designar conforme abaixo, servidor (a) para atuar como fiscal de 
Contrato: 
 

CONTRATANTE 
CONTRATAD

O 
CONTRATO Nº MODALIDADE 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

OBJETO FISCAL 

MUNICIPIO DE 
BARRA DO 
MENDES 

(SECRETARIA DE 
TRANSPORTES 

OBRAS, E 
SERVIÇOS 
URBANOS) 

ALEF DE 
PAULA 

MARTINS – 
Inscrito no 

CNPJ 
59.975.125/0

001-80 

CONTRATO Nº 
020311/2025 

CREDENCIA
MENTO 

025/2025 

Processo Adm: 
Nº 020311/2025 

CHAMAM
ENTO 

PÚBLICO 
NA 

FORMA 
DE 

CREDENCI
AMENTO 

DE 
PESSOA 

JURÍDICA 
PARA 

FORNECI
MENTO 

DE 
MATERIAL 

DE 
CONSTRU
ÇÃO EM 
GERAL, 

EM 
ATENDIM
ENTO ÀS 
DEMAND

AS E 
ATIVIDAD

ES DAS 
SECRETAR

IAS DO 
MUNICÍPI

O DE 
BARRA DO 
MENDES 

 

Rilley 
Cassio 
Almeida 
Santos- 
Secretari

a de 
Transpor

tes, 
Obras, e 
Serviços 
Urbanos 



 

 
 

Art. 2º O fiscal ora designado deverá: 
 
I - Zelar pelo fiel cumprimento da contratação, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei; 
 
II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto contrato, e 
durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a 
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas; 
 
III- Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos 
serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao 
Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 03 de novembro de 2025. 
 
 

 
Manoel Gabriel dos Santos 

Prefeito Municipal 



 

 

PORTARIA Nº 053F, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE          
FISCAL DE CONTRATO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Designar conforme abaixo, servidor (a) para atuar como fiscal de 
Contrato: 
 

CONTRATANTE 
CONTRATAD

O 
CONTRATO Nº MODALIDADE 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

OBJETO FISCAL 

MUNICIPIO DE 
BARRA DO 
MENDES 

(SECRETARIA DE 
TRANSPORTES 

OBRAS, E 
SERVIÇOS 
URBANOS) 

GFC 
CONSTRUT

ORA E 
EMPREENDI

MENTOS 
LTDA – 

Inscrito no 
CNPJ 

20.889.357/0
001-80 

CONTRATO Nº 
01051101/202

5 

CONCORRÊ
NCIA 

ELETRONICA
004/2025 

Processo Adm: 
Nº 0128012025 

CONTRAT
AÇÃO DE 
EMPRESA 

DE 
ENGENHA

RIA 
ESPECIALI

ZADA 
PARA 

PRESTAÇÃ
O DE 

SERVIÇOS 
DE 

CONCLUS
ÃO DA 

CRECHE 
VIVER 
BEM, 

SITUADA 
NA SEDE 

DO 
MUNICÍPI

O DE 
BARRA DO 
MENDES/

BA 

 

Rilley 
Cassio 
Almeida 
Santos- 
Secretari

a de 
Transpor

tes, 
Obras, e 
Serviços 
Urbanos 

 
 

Art. 2º O fiscal ora designado deverá: 
 
I - Zelar pelo fiel cumprimento da contratação, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 



 

superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei; 
 
II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto contrato, e 
durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a 
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas; 
 
III- Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos 
serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao 
Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 05 de novembro de 2025. 
 
 

 
Manoel Gabriel dos Santos 

Prefeito Municipal 


		2025-11-07T10:19:50-0300




